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O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, faz 

saber que a Câmara de Vereadores aprovou e, eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Com base na Lei Municipal n° 624 de 25 de agosto de 1999, fica 

reconhecida como de utilidade pública a Associação dos Feirantes do Município de 

Laranjeiras - AFEIMULAR, desta cidade, entidade sem fins lucrativos, com sede na Rua 

Armindo Guaraná, n° 254, centro, nesta cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, fundada e, 

14 de Novembro de 2000, portadora do CNJP: 04.330.294/0001-70, com ata de fundação no 

Cartório do 30  Oficio, desta municipalidade. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Laranjeiras, em 23 de junho de 2015. 

JOSÉ DE ARÀ1YÕ LITE NETO 
Prefeitçl Municipal 


